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Ofício nº 012/2025 (GAB)	                    


					  Brasília-DF, em 16 de dezembro de 2025. 



À Sua Excelência
VITAL DO RÊGO
Ministro – Presidente do Tribunal de Contas da União -TCU 

Assunto: representação para adoção de medida cautelar relativa à renovação da concessão da Enel distribuição São Paulo.


Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do TCU 


Informo a Vossa Excelência que, na última sexta-feira, apresentei representação junto ao Tribunal de Contas da União (TCU) com o objetivo de que seja adotada medida cautelar determinando à Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) a suspensão de qualquer ato administrativo relacionado à renovação da concessão da Enel Distribuição São Paulo. Tal medida se faz necessária para que sejam analisadas, de forma detalhada, as condições técnicas, econômicas e operacionais da concessionária, considerando a relevância do serviço público prestado e os impactos diretos à população ( TC 024.580/2025-2).
Sobre o tema, destaco que, conforme matéria veiculada ontem pela CNN Brasil, a política de aplicação de multas pela ANEEL tem se mostrado ineficaz. Digo isso pois do total de R$ 374.441.362,71 em multas aplicadas à Enel em São Paulo, apenas R$ 28.962.231,87 foram efetivamente pagos, enquanto R$ 261.680.064,44 encontram-se judicializados e R$ 83.799.066,40 estão em fase de recurso (https://www.youtube.com/watch?v=qhO0rnOXhmE). 
Os dados apresentados revelam uma realidade preocupante: apenas 7% das multas aplicadas à concessionária foram efetivamente quitadas. Esse cenário expõe de forma clara a ineficácia da estratégia de penalização por meio de multas, que, ao invés de promover o cumprimento das normas e a responsabilização da concessionária, tem se mostrado insuficiente para gerar os resultados esperados.  
Certamente a situação tende a ser agravada pela presença de um corpo jurídico robusto por parte da concessionária, que parece utilizar sua estrutura legal como um mecanismo para driblar as penalidades impostas, enfraquecendo o poder coercitivo das autoridades competentes. Essa dinâmica não apenas questiona a efetividade das medidas adotadas, mas também levanta dúvidas sobre a capacidade do sistema de fiscalização em garantir que as concessionárias sejam devidamente responsabilizadas por suas ações.
Reforço que eventos como quedas de árvores, enchentes e desabamentos, decorrentes de condições climáticas adversas, têm causado interrupções no fornecimento de energia elétrica, afetando milhares de consumidores. Embora impactantes, esses episódios não podem ser considerados imprevisíveis, especialmente em regiões como São Paulo, que historicamente enfrentam chuvas intensas, ventos fortes e granizo. 
Sendo assim, a previsibilidade desses fenômenos exige das concessionárias um planejamento robusto e investimentos adequados para mitigar os impactos e garantir a continuidade do serviço. A meu ver, a ausência de medidas preventivas e de investimentos suficientes por parte da Enel evidencia falhas graves na prestação do serviço público, contrariando os princípios constitucionais e legais que regem a concessão de serviços públicos, como a qualidade, eficiência e continuidade.
Nesse contexto, reforço a necessidade de atuação tempestiva e exaustiva do TCU no caso, considerando a iminência da renovação da concessão. A adoção de uma medida cautelar não apenas evitará a perpetuação de concessões inadequadas, mas também permitirá a análise criteriosa das condições da concessionária, promovendo a eficiência e a responsabilidade no setor de distribuição de energia elétrica.
Por fim, destaco que a fragmentação da concessão em partes menores, conforme sugerido pelo governador do estado de São Paulo, pode ser uma solução eficaz para melhorar a qualidade do serviço prestado, fomentar a concorrência e garantir maior capacidade de resposta a eventos climáticos adversos. Essa medida, alinhada à legislação vigente, assegurará maior transparência e competitividade no processo de concessão, beneficiando diretamente os consumidores.

Atenciosamente,


                                                    (assinado eletronicamente)
Lucas Rocha Furtado
Subprocurador-Geral
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